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PROPOSTA DE PACTUAÇÃO DE LEITOS COVID PARA O ESTADO DO PARANÁ
 Ofício Circular Conjunto CONASS CONASEMS nº 004/2020

 O Ministério da Saúde custeará 5.000 novos leitos de UTI, por 12 meses, para combate ao Coronavírus de acordo com a necessidade da rede;

 O repasse dos recursos desses 5.000 novos leitos será feito em parcela única correspondente aos 12 meses do ano de 2021. Ao final dos 12 meses esses leitos deverão ser incorporados 
a rede de atenção à saúde; 

 Visando a conformação de equipe, o número mínimo de leitos para habilitação por Hospital deverá ser de 10 leitos;

 Esses leitos habilitados na proposta serão posteriormente incorporados ao teto MAC do ente federado, com as regras existentes, sendo que o gestor dará ciência de tal condição ao aderir 
ao projeto;

 Os leitos de UTI já habilitados ao SUS não fazem parte do escopo desta proposta e, da mesma forma, não fazem parte do escopo os leitos de suporte ventilatório.



PROPOSTA DE PACTUAÇÃO DE LEITOS COVID PARA O ESTADO DO PARANÁ
 Para viabilizar essa proposta em tempo hábil será necessário que as Comissões Intergestores Bipartite: 

 1. Identifiquem as necessidades de leitos de UTI por macrorregião; 

 2. Identifiquem as unidades hospitalares que atendam aos critérios estabelecidos pelas normativas existentes (RDC 07 de 2010 e Portaria 895 
de 2017), considerando o mínimo de 10 leitos de UTI por unidade hospitalar; 

 3. Atendam prioritariamente às unidades hospitalares já integradas às Redes de Atenção à Saúde; 

 4. Priorizem unidades de leitos que já estejam em funcionamento e que atendam às normativas existentes, porém ainda não habilitadas; 

 5. Priorizem a interiorização desses leitos tendo as macrorregiões como referência.
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Prazo para envio da proposta com pactuação em CIB + Ofício/Declaração dos 
Gestores (conforme modelo em anexo): 10/12/2020


